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Ano li. ~hímeros 649 e G50 -Macapá, 3a e 4a-reiras, 11/12 de Julho de 1967 

PORTARIAS 

Nr. 470/67-GA.a 

O Governad0r do Tcrritó
rro F!lderal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
conferem os itens VIl e IX , 
do at·tigo 4", do Decreto-lei 
nr. 5.839, ds 21 de setembro 
de 1943, e tendo em vista o 
que consta do Processo nr. 
2.071/67-SGT, 

RESOLVE: 

ATOS DO PODER 
de 28 de üut.ubro de 1952. 

PRlácio do Govêrno, em 
Macapá, 30 de junho de 1967. 

General Ivauhoé Gonçalves 
Martiils - Governador 

N1·. 4i2/67-GAB 

fe1·em os itens V!T e IX, do 
artigo 4°, do Decreto-lei nr. 
ó.8il9, de 21 de setembro de 
1943 e tendo em vista o que 
con~ta do Processo nr. 1.965,' 
67-SG'l', 

RESOLVE: 

O Governador do Território Designar Domingos Quei-
Federal do Amapá, usando roz Vasques, Técnico em 
das atribuições que lhe con- Contabilidade, nível 13-A; e 

Belisio da Silva Santana, OH
De s! g na r os servidores: fere o item V li, do a!'tigc• 4•, cial de Administração, nfvel 

Emanuel Fernandes Cruz, Ol'i- do Decrr•to-lei nr. 5.839, de 21 12-A, ambos lotados no Ser-
·al de AdminJ·stração nf··el de setembro de 1943, e consi-CI . ' viço de Aflministração Geral; 

12·A; e Jurandit· Piuheiro de derando: e Bento Góes de Almeida, 
Ce.stro, Escrevente-Datilógra- _ que, tendo em vista a Escrevente-Datilógrafo, nível 
fo, nível 7, lotado no Serviço criação da Justiça Federe.!, 7, lotado na Divisão de Edu-
de Navegação do Amapá - com Juizad o estabelecido cação, todos pet·tencentes ao 
SUSNAVA -, pertencentes Q d d p · á ·o Pú 
ao Quadro de Funcionário!! nesta cidttde de Macapá· na ro c unc1on, r1 s -

• , , , . . . ' blicos do Governo rlêste Ter-
do . Oover~o .deste l emtor iO, - que, por se licitação do ri tório, para, sob a presidên-
pura substi~Uirer;t .. c0mo mem- Exmo. Sr. Dr. Juiz Fedel'al, 1 cia do primeiro, constituírem 
bros, Iramldo 'lrmd~de Pon- é necessário que o E>tecutivo 1 a Comissão incumbida de 
tes, lotact~ na Dlvtsão de I propicie locl'll onde possa ins- proceder a Toi)Jada de Con-
Terr'!-s e ClJlonlze.ç!l.o, e Dahll , tala•.-se de imediato; 'i tas da Divisão da--Educação, 
Rod.r•gues Lobl:':to, lotado na _ . _ . tipresentando ao final cir-
Divisão de Suude, ocupantes I . - que nao d1spoe a Adml- 1 cunstanciado relatório. · 
dos c a r g os de Escrevente- , lllstraçll.o amapaense de pré-
Datilógrafo, nível 7, do Qua- dios em couJições satisfató- Palácio do Govêrno, em 
dro acima referido, na Comis- rias nara oferecer-lhe insta- Macapá, 6 de julbo de 1967. 
são incumbida de proceder a ' laçãÔ condigna, 

Palácio do Govêrno, em 
Macapá, 6 de julho de 1967. 

General Ivanhoê Gonçalves 
Martins - Governador 

Nr. 475/67-GAB 
O Governador do Território 

Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe con
fera o item XII, do artigo 4°, 
do Decreto-l ei nr. 5.839, de 
de 21 sett!mbro de 1943, e 
considerando: 

- que é imprescindível 
cool'deuar O!l desportos ama
doristas no Território Federal 
do Amapá, dando-lhe um 
amplo sentido de eficiência e 
continuidade, úuico capaz de 
promover o interêsse pela 
prática da educ11ção física; 

- que o Govêrno· tem por 
dever proporcionar aos jo
vens, particularmente aos es
tudantes, os meios de obter, 
além do aperfeiçoamento físi
co, a. mentalidade sadia e o 
espírito de disciplina, a têm
pera de caráter e o respeito 
mútuo, e que o desporto, t:m 
tôdas as suas modalidades, 
se presta admlràvelruente à 
consecução de tão altos obje
tivos; Tomada de Contas durante a l General Ivanl!oé Gonçalves 

ges tão do sPnhor José Maria RESOLVE: Martins _ Governad ür 
de Cat•valho Barres, 11<> qua- _ , . _ - que cumpre prngramar 
!idade de Diretor da Impreo- 1 en~rega.r, para mstalaçao tais atividades, objetivamen-
80 OficiRl instituída pela Por- i da Justiça Federal, ao Exmú. Nr. 474/67-GAR te, visando ao aperfeiçoamen-
taria nr. '431 /67-G AB, de 20 : St·~ Dr. Mário ll!~squlla M.aga- O Govcmador do Trrritó- to dos meios materiais exis-
de junho de l9ti7. i lhaes, parts do nuovel s1tua- rio Federal do Amapá usan- tentes, como campos de es-

. do à rua S. José, sem núme. portes, quadras, etc.; I · do das all'ibuições que lhe 
Palácio do Govêrno, em ! I' O, esq~ma ria Avenida Men· confp. rem os ite'ils V Jl e IX, 

I\'lucapá, 5 de julho de t!l67. ,. donça Furtado. - que é desejável que o 
do artigo 4°, do Decreto-lei Território esteja presente em 

General Jvanl'ioé Gonçalves 
1 

- dete~minar à Comissão nr. 5.839, de 21 de ~el~mbro competiçõ11s fora do âmbito 
lVlar t!ns - Governador I de Recebimento e Entrega de I de 1943, e tend(l em VIsta 0 de suas fronteiras, para pro-

Imóveis que, após vistoria do que cons!a , ?o Processo nr. jetll ·lo no conjunto desporti-
Nr. 471/67-GAB . locttl, lavre o indispensA.vel 2.0137 / 67-SG l, v o nacional, e que suas re-

" . . . 1 <:tên:w ~e entre~a», par?- . a presentaçõe~ sejam dig.~a.s 
. O Governador do . I ewto- ! pubhcaçao no 1Juír1o Ü[Icial RESOLVE: de sua moCidade, pela ehci-

~10 Federal. do. ~mapa, u,an- ,io Território, dev<>ndo · nêle . êncill e correção; 
t.o ~as atnbmçoes que lhe flgurar que a pt·esenle entro- ~ , Conceder a E~1frás1a Ayres I , . 
conferem os 1ten9 VIl e lX, ga terá 0 validade de 2 anos Cavalcante da Silva, ocupante - que e necessário dar o 
do ~rtigo 4°, do Decreto-lei a partir da data da publica~ do ~argo de . P~·o.fessô~a. cl_o n:ai~r ap~io possível à ini
m .. J.839, de 21 de setembro çãn, ficaudo estabelecido que Eosmo Pré-Pmnarw e lnma- c1at1va ;mvada, representada 
de 1941!, e tendo em vista o 0 Exmo. SI'. Dr. Juiz Federal rio, nível 11, do Quadro de pelas diversas entidades, fe
que co~nst~, do Processo nr. uão poderá permitir sua in- Funcioo~rios, ftíb~i?os do Go- ~lerações e mesmo clubes 
1.779/6t-SG r, vasão, ce:ssão, locação ou uti- vêrn~ ?e_ste ler,ntor:o, loTa~a mdcpendentes, 

lização em fim diferente do ~a DIVIsao ele. Edueação. t~<ts RESOLVE : 
RESOLVE: 

Conceder a Seb&stiana. do 
Nascimento de Jesus, ocupnn· 
te do ca rgo de Pt•ofessôra do 
Ensino Pré-Primário e Pri
mário, nfvel li, do Quadro 
de Funcionários Públicos do 
Govêrno dêsle Território, lo
tada na Divisão de Educação. 
dois (2) anoR de licença para 
tmto de luterêsses partiCi:
laros, contados no período ue 
! 0 de maio ctc !96'7 a 1° de 
maio de 19ti9. de acôt'do com 
o artigo 110. da Lei ur. 1.711, 

que lhe é prescrito (art. 79, (3) meses de ilcPnça espeCial, 
~ 1° e zo do Decreto Lei n• contados no período ele 1° 
9.760 de 5 de setembro de do agôslo a 31 rle oulubt·o 
1946). ,.Ja 1967, de acôrdo coro o ar

tigo 116, da Le i nr. 1.711 , de 
Palácio do Govê.rno, em 2S de outubro de 195~. I·cgu

Macapá, 5 de iulho de 1967. lamentado pelo Decrete. nr. 

Geo. hanhoé Gonçalves 
Mertius - Governador 

Nr. 4i3/ô7·GAB 

3S.204, de 3 de nüveml.Jro de 
1!!55, em vinude da re[el'ida 
sct·vidora haver deixado de 
gozar o segundo ·período de 
licença. de conformidade com 
o que preceitua o artigo ll0

, 

do citado Decreto, conforme 

a) . Constituir o «C'onselho 
Amapaens:) de Desportos»; 
encarregado de materializar 
os conceitos acima emitidos, 
pramovendo, l'omentando e 
aFsis tindo às atividades des
portivas, em todos os seus 
aspectott. • 

b) - Oe:;igoar e considerar 
emposs~do;; os senhores a
baixo, para constitui1em a 
Diretoria. do C.A. D: O Governador do Territó

rio Fedcrnl do Amapá, usando 
das atribuições que lhe · con-

consta do proecsso nr. 2.087/ - Pre?sidentl.': Dr. Geraldo 
li i , acima referid o. Leite de ~lorais, Dirctc.r da 
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As H~partlções Públicas I 
Territoriais deverão remete1· 
0 expediente destio.adv à pu- 1 bllcaQão neste DlARlü OFI- J 
CIAL, dlàriamenie, até às 
13,:10 horas, exceto sos sába
dos quando deverão fazê-lo 
~til àq 11,30 horas. 

A'l reclamações pertinen
tes à matéria retribuída, nos 
casos de erros ou omissões, 
il.everão ser formuladas por 
escrito, à Geçã.o. de Redação, 
das 9 às 13,30 bot·as, no má
ximo até 72 h o r as após a 
t:~aida dos órgãos oficiais. 

n11 origtnais dt:>verão ser 
dntttog\·:ítancs e autenticados, 
têssafvadas, por quem de di
reito, rasuras e emendas. 

'Excetuadas as par<l. o ex
terior, que serão sempre 
anuais, as assinaturas poder-
1\e-ão tom~tr, em qualquer 
Í'!poca, por seis meses ou um 
ano. 

As assinaturas vencidas 
<loder~o ser suspensas sem 
aviso prévio. 

DIARIO O:B'ICIAL 
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· As RepartiÇÕt!S Públicas 
! cingir-se-ão às assinaturas 
J un~mis renovadas o.té 23 ~e 

I .fevereiro de cado. ano e as 
lnic\adas, em qualquer época 

I pelos órgã<JR competentes. 
A fim de possibilitar a 

I 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 

·quanto à I.'Ua aplicação, soli. 

I citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 

A S S .J N A 1' U. R A S 1 vale postal. 
Anual · . NCr$ 7,80 Os supiementos às edi-
Semestral NC . ~ 3 90 ções dos órgãos oficiais só 
- •. · 

1
"' ' se fornecerão aos a.ssina.nteg 

Trimestral · · NCr$ 1,45 que as solicitarem no ato da 
Número avulso . . NCr$ 0,50 assinatUl'a. 

.. . . . . . I O funcionário público fe-
«BRAS1LL1 - Este Diat'IO OfiCial f! encontrado para Iettu- del'al terá UlH desconto . de 
ra no Salão Nacional e lntern~c.ional d~ I~mprensa, da 110%.' Para fazer jús a êsse 

COOPER PRESS, no Bras1ba hnpenal dotei.» I desconto, devera provai' esta 
Para facilit!Lt' aos assinan-1 A fim de evitar solução I condição no ato da assinatura 

tos a verificação do prazo dtl de continuidade no recebi- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mtnto dos jornais, de vem ' piar atrasado dos 6 r g ã o s 
na parte tmperior do enderê- os assinantes providenciar a oficiaiG será, na venda avul
ço vão impressos o número rer.pectiva J'enovoção com sa, acrescido de NCr$ 0,0·1, lle, 
do talão de registro, o mês e f ntecedência mínima, de trin- do mesmo ano, e de NCriS 
o ano em que findará. ta l30) dias. 0,02, per anú decorrido. 

------------·------ - - -----.. -------
Divisão de Educação. ] Nr. 477/67-ÚAB 

l\'lembws: Capitão-de-Cor- , 
veta Luiz Gonzaga Vale Di- O Governador do Territó-
retor de Di'l'isão de Seg~ran- rio Federal do· Amapá, usan
ça e Guarda (ltepreserrtante do das atribuições que, lhe 
do Govêrno do Amapá). confer~m os itens Vll e IX, 

Professor Leonil Pena A- do artigo 4°, do De:!t'eto-lei 
mo.najás (Representante da nr. 5.839, · de 21 de set~mbro 
Preft!ilura W.uniclpal de ~1a- de 1943, e tendo l:lm vista o 
capá}. que consta do processo nr. 

S St h Ir t 
· 2.027/67-SüT, 

nr. ep an · oua 
Drlmnndo de /3CJusa Moura RESOLVE: 

~:;:;;. 

Palácio do · Gov~rno, em Conceder nos tê1mos do 
Macapá, 5 de julho de 19G7. ítem II, do artigo 88, combl-

- qu e i;>;se Conselho é acima, e terá a sua sede e 
constituído: jfõro jurídico nesta cidade de 

a) por um representante do .Maca pá. 
Ministério do Interior: Asses-
sor Douto1· .Miguel de Paes Art0 2° - O ConBelho do 
Loureiro; Proieto de De;;envolvimento 

b) por um representante do
1
da Produção Animal do Ter

IRDA: Doutor Edmundo ·Paesjritório Fedetal do Amapá 
de Barros Mercer; exercerá suas atividades po1• 

c) por um representante da prazo indetenninado e sua 
'()SAIU:• Senhor Charles B.1área de ação será a mesma 
Padgett; !abrangida pelas cooperativas 

dp por dois reprasentantes que o integram através dH. 
dêste 'fer-ritório, Cooperativa Central de Ma-

RESOLVE: cap~. 
Gen. Ivanhoé Gonçalves Mar- nado com o a.rtigo 106, todos 

tius - Governador da Lei nr. 1.711, de 28dc ou- - Designat• o Agrônomo 

I tub~o de 1952, licença para JJoutor Nacly Bastos Genu, D ~ ~·t . .. v • 

Capítulo ll 

Nr. 476/67-GAB I acompanhar pessoa enfêrma como representante da Divi-~ a cono.l ,UJçao, .~uncwna- . 
..., , • • t da famllia., aos set•vidores: são de Produção, cabendo-lhe meu~~ ~ feprasen~a,.ao,-

Ç> I.IOVernudot• do '1 el'rltÓJ'JO i La~rcio Gomes Correia, As- a presidência llo Cunsclho,l ;·A~~ H - O . ~ol,lse:!lo d0 
Federa~ ~o_ Amapá, usando 

1 
sistente J u•·ídico, trinta (30) ne~te Terdór'(. 

1

P. OJdO d~ De~ em oh 1mento 
das atJ'Jbu~çoes que lhe , con-

1 
dias, contados nll período de " > '

1
• ela 1-'roduçao Ammal do Ter-

ferem os ltens V li e IX, do 15 de junho a 14 dt! julho -de - Desio·nar o Senllor An- ritório Fedt:ral do Amapá, 
art}go 4o, do De.:::reto-lei nr. lt967, lotado no Gabinete do tônio Ba~bosa, como repre-lsP.rá constituído de 9uatro 
5.839, de 21 de set~mbro de Governador; e Nait· Miranda sentaote das . Cooperativas membros. O ~eu PresHtente, 
194.3, e tendo em v1sta ~ qne de Monl'a Palha Professôra AgTopecnflrias. a quem cabera a representa~ 
~on~ta do Processo numero do Ensino Pré-P~imá e Prímá- Ambos para integrarem ojção, em todos os atos •. se~a 
2.53tf66-SGT, rio, nível 11, lotada na Divi- Conselho de Administração um r~p:esentr.nte de orgao 

RESOLVE: ' Eão de Educação,. todos per- acima ind·icado. e~peciahz!ldo do Govêmo rto 
tencentes no Quaoro de Ftin- · Território. Um membro será 

Conceder a Lac:y Merteiros cioo:lrfos Públicos do Govêrno Paiácio do Govêrno, e'm o representante do Instituto · 
Murici, ocupante do cargo de dêste Terr·itório. Macapá 6 de julho df\ 1967. Regional ~e DeseovolvimentQ 
Professôra do Ensino Pré- elo Aruapá., outro do MiuiHlé-
Primúrio e Primário, nível tl , PaláJio do Govêrno, eru General Ivanhoé Gonçalves r-io do Interior, e outro ser-á 
ào Quadro de Funcionários :rviacnpá, 6 dt'l julho de 1967., 1\lartins - Governador o representante da Coopera-
Públicos do Govêrno dêste ' tiva de Maca(:á representali-
Território, lotada na Divisão Gener~l rvanhoé Gonça!Yes I va dns cooperativas partici-
de Educa,.ão, seis {6) meses l\·lal'bns -- Governador Estatuto do Conselho do pantes. O Conselho tEH'ã. ain-

v • . • da uru membro na qualidade 
lle licença especial, contades ProJeto de Desenvolvi· dr• conselheiro, srm direito a 
no período de 1o de janeiro Nr. 478167-GAB d p d - . 
a 3o de junho de 1967 ,~ ele m ento a ro uçao Am·· voto, da Agência li1ternacio-
acôrdo com 0 artigo 116, ds. O Governador do Território. mal do Território Federal na! àe Desenn•lvimento dos 
Lei núme!'G 1.71 1, de 28 da Federal do Amapá,. usando · do. Amàpá Estados Uuldos dll. América 
outubro de 1952, regulamen- das atribuições que lhe coo- · do No rte. 
tado peio Deereto nr. 38.204, lere 0 item VH, do artigo 4o, Capítulo I 
de ,3 de- novembro de 1955, do Decreto-lei ur. 5.839, de 21. Da denominaçã(), d&ta da Art0 4° - O. Conselho de-
em virtude da referida servi- de Betembro de 1943, fundação, sede, área. de ação verá reunir-se ·obrigatôria-
d ll 1 d e duraç&o mente, uma vez cada dois 
d

oi·aê a~,er ~ot~P eta 0 um CONS!DERANDO: · me!'les, podendo fazer tantas 
ec nio ue e1e rvo exercicio, Arto. to - O Conselho ft<J reuniõ8s, quantas Ior·em De-

compreendido no perl:odo da I - que o Território do p . t , ·o 1 . t á . 
1 o de fevereiro de 1956 a 1 o I Amapá é beneHciário de um ro]e o üe . esen v o vJmen o cess nus. 

da Produção Anima l do 'l'er-
de feve reiroode 'J91l6. programa conjunto da USAID ritório Federal do Amapá, Arto 5o - O Conselho as-

. 1 e do Govêrno Brasileiro; instalado na cidade de Maca- sume ampla responsabilidade, 
Palácio . do Govêrno, em - que a execução dêsse p:l, capital do Tei'ritório, aoolem conjunto com aa institui

Macapá, 6 de julho de 1967. · programa fundamenta-se na días do mês de julho de ções participantes, pelo fiel 
cri!lção de um Conselho de 1967, conforme ata de Iunda-lcumprimento das obriga ~~ões 

General Jvanhoé Gonçalves Administração, cuja organiza- ção da mesma data, passa a!assumidas e determinadas 
Martins - Oovernartor ção é pré-determinada; rPger· se sob a dcnominaç&o·nestes Estatutos. 
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Capitulo 1ll 
Dos Objetivos 

• 

Julho, 1967 

·~---.;...~-----~----~--~,._ ........ ~.--~-----
1.3 - O usuário da pi::H:iN'. l'rirn:"· rio e Primário. nível 11,! cia. e as ~ uje_it_as à Justiça 

para habilitar-se a sua f rr- 1 qt:e o Go.vêrno amapaensc, EleJtoral, u ~hl!t~r ou a d_o 
qüêneia terá que apr·e:;ell!ar · ~pu.; !raYcr ap1·eciado o re- Trabalho, conforme delermi-

Ar·to 6° - Como já expres- ao Chefe do Expediente cl11. ; ! u;·~u intt!rposto peio Se.ubor naçiio legai; 
sa a sua denominação, o SGT. duas fotografias 3x·l i btnedito dt! Souza Palneta, li - as causas entre Esta
Conselho tem por objetivo o acompl!nhado.s da ficha in- I Mestre Arrai:>, niwl 12. Esrvi- do estrangeiro, ou orgaulsmo_s 
desenvolvimento da produção fonnativa com seguintes d0r desta Unidudo, _contra _o i~t.ernacional,. e .pessoa dom!
animal através da aplie&çfio dlldos: r\ome, fili ação, idade, Decreto de 13 de abn i de 196<J, I cth:Jda ou residente no Bra-
gos recursos resultantes da profissão, residência. qur; anulou a alienação pro- 1 si!; 
execução do convênio fil'IDR- cedida pelo Dl'creto datad o 1 l!! - as Cllusas fundadas 
dn entre o Govêr·no do Tc:r- 1.4 - apófJ a _ap rovação da de 31 de dezembro de 1965,1 eru tratado ou em contrato ela 
ritórlo Federal do Amapá <:: ficha de inscrição o inte1•es- resolveu tle conrormidade 

1 

União com Estado esti·angei
agência Interr.acloon.l ele De- sado receuerá uma g u i a com o p~rccer da Assesboria ro ou o1·ganis!1! 0 interna~ional; 
senvúlvimr.:nto dos Estadus uum8raua em dnas vias. J urídica, dado no pwccsHo lV - os cnmei:l pul1ti~-os e 
Unidos da Am6rica do Norte, . referi.Jo manter a alienação I os praticados em detnmen-
através de Alimentos para a !.5 --:- De posse dessa gu r~ feita atr~vés do Decreto Go- . to cte bens, serviços ou inte
Paz, fundamentada nas nor- 0, caml!da_to c~m~arecera a Ycrnanwntal de 31 de dezcm-j rêsse da União ou de suas 
mas expressas naa autoriza- 'I esouran a do ~At~ e reco- ' bt·o de 19U4.. em favor do ~ er- entidades aut:lrqmcas ou em
ções de tmm;ferência, cüjft lllerá a i~ portancia ~~mva- villor Benedito de Souza Pa:- 1 prêsas pú.~lical'!, res_sa!va~~ a 
primeira tem o númer·o, 7.673. lente a ta xa .d~ Jnscr.çao e !beta, do imóvel ::illlado a competenc1a da Justtça l\hlltar 

Capitt.:lo IV de exume meaico. A venlda M.endonça Furtado, I e da Justiça Eleitoral; 
Do Patrimônio 1.6 - _Após o recibo do nr. H . com 85,12 ru2. 1 V - os crimes previs~m$ 

A
, 0 70 0 

. • . Te~oure1;·o do SAG o porta- . 1 em tratado ou convel!çllo m-
_r l - p~triiDODl? dor da guia deverá di rigir- ~;e Face do exposto, e awda ; ternacionai e os cometidos 

se~a ÍOI'mado do l<und~ Lt- ao. Hospital Geral de il1acapú em ~onseqüên_cia._do despacho I a bordo de navios . ou aero
qmdo, ref:ult!!-ute da ex~<'U- a Hm de submeter-se ao cxa- ele bua Excelzncta, o Gqver- 1 naves, .-et=salvada a CJmpe-
ção do rro]eto, e (I este rue médico. na dor, fica citada rererida I tência da Justiça Militar; 
pertencera dm·an.~e o tc~Jpo 1.7 _ Sbn:ente após a as- funcion ária, para ~ no prazo VI - os crimes cont .-a a 
de duraçll.o. Ao final do pra- . t à l\! \r 0 1 1 de noventa (90) dras a contar )ro-anizar•ão do trabalho ou 
zo de duruc;ãú, o património sm~ ural ' 0 't · dc~ tCO n~ lee a-I Jesta data p~ocede~ a entre- I <o· e"'o1·1·cuvt ... s cte gre~e· ' r · 1 r . á b 1 raçt;o c e ap r c.o o .n er·es- · , . . _ ' c .... , 
Jqutt o con llluar so tJ. ac- ·· ct dn , -·:. , ,..~ ~ SG'T I ga do re[en do 1movel a Ad- 1 VII _ 08 hai.Jeas corpus 

min!stt·ação do Conselho do J Su 0 - \ f ' ' con,par.:.._t?, a - · ~ · t .- d · .• 'I' • · ,· 1 · · · 

P · t t • , 1 para assinatura do «Visto» mtulS rnÇc:!.O es .e ern,OJ ~o, em maténa crPnmal de sua 
, N)e o qu~. ~eral ~:stt utura~. o I deixan d, , nma vla da guia lie sta para prefeita regulnrizaçao 'j competê ncia, ou quando o 
c?mo um ~n ga~ .ll.l pr?~_oçuo j' ~ecrc!ari~:~ . da decü;ão Gunrnumcutal. cunstranglmento provier tle 
da ~~o.d~çao a..., ropecualla do . ; ." , 1 autoridade, cujos atos ·11ão 
Tertttorio do_ Araapá. I 2. A Tesourada do SAG Servlç~ oe Adm.motraç_a~ I estejam diretamente sujeito~> 

Capitul o V deverá providenciar o rcco- 9'cra,1, eJJl Macupa, 3 do JU· j a outra jurisdiçllo; 
Do~ recur·sos lhimento das importâncias úus lho ue 1967. VIII - os mandRdos de se-

Art• go - Os recursos H- taxas, c~ed i tanó o_ ~O% , e~ Waldemiro l)cmó&teues gurança contra ato de autori-
nnuceiros, resulta n~e:> do an- Rcoda.s DI,·ersn&-Plscma f erl'l- Hibcir·o j da de federal excetuados us 
clamento do Projeto e sua torial e 50% em Rendas Dive~- , casos cte competência do 
morimentação, será. rcita me-~ sas-flospJtul Geral de Macapa. Resp. p/ Ex~. do S.A .G. ' Supremo Tribunnl Federal ou 
diante· as as si u a tu r u s do , . . _ . 1 dos Tribunais l"ederais de 
Senbcr Presidente ou seu 3· A_ '11::'8: de mscri<;>~o fl l)a, Poder Judiciário I Recurf;os; 
substituto. conjunt11mente com em pnn~tp!o, asta~elecldli em Justica dos Terri!órios IX - as questões de direi-
o Adm!nistrador do Projeto. I em seJs cruzelros novos TcrritóriÔ Federal do Amapá to marltimo a de naveg&ção, 

I (NCr$ 6,00). Juízo de D ir eito · d a inr.lusive a aérea; 
C11pítulo VI I . -..- os crimes d " ino-resso 

D · · · 4 A.s cr1ancas menor·es d,. Comarca d.. ~lfacapa· 1\. - c b - a reforma cstatutma 10 · - 1!' . t d~ ,. in u ou permanência irregular de anos es .ao tsen as o . -
Art0 9° - No decorrer do pagamento da taxa de insctl- PORTAHIA m. 3/67 estrangeu·o, a ~xecuçao das 

prazo de duraç~ão do Canse- ç~o e exame 1!-J ~dico. Fica- O Doutor Germa11c Bonow ' c~.rta~ {?.gatórJas, ~,ft~~ça~ 
lho do Projeto h<tvencto ne- rao, todavia, suJeitas a ins- Filho Juiz de Dü·eito da Co- e,.,uqt.n t~. • e es 8~ 1 cessidudo citJ ; c forma l'~>t . :- peção sumária ,no próprio lo - marc~ de Oiapoque com ju- estt~angeuas , após a f omot a
tuário , esta dever·à SCi' real i- c_al de banho, pode1~do serre-, risdição prorrogada' .a esta ?Bçcto_; a.-,8 rJagsas_ r,e ~f;n es 
zada com aprovação unânim e. tu·ada qualquer f'nança 4 ue de Ma capá Caoital d0 Ter ri- a nl:lciO_u~ I a ~· mc~n" te a 

não satisia<;~u as condições tório Federal d·o Amn p:-i por r_espectt' a opçoo, e na ura-
Capítul_o VII ~ mínimas sanitárias para tran- uomN;ção legal etc. ' llzaç!lo. , 
Da extrnçào qiiilidarte das demais. ~ . . , . ' I § 1° - _As co usas em <J_u e 

HJ~SOL) L . a União for autora serão afu-
Art• 10° - A extir1ção do 5. O encarregado do •Pur- Nom l:.a r, o St·. Nino de Jesus radas na Capital do Es~ado 

Conselho será determloadli, l que Recr·eio üetwrRI Luiz! Aranha Nunes, escr·eveote Oll 'l'(' rritório em qua hv_e1· 
pelo final da execução do \leGdes da Silva» fic::~.rá res- j juramentado dêste Jt! izo e rlomlci lio a outt•a parte. As 
h·ojP. to, salvo a tranl'form a- pons~vel pela rigorosa ob:;et·! Comarca, para exercer· as intentada~ contra a União 
çào prcrista no i\rt• i'J, ou váncia dests;;s normas, não 1 funções de Cúntador, em vir- ood~>râo ser aforadas na Ca
üntüo, a. qualquer momento, p~rmitindo gu~ ninguém fr·e-, tuc!.e d ~ existirem inúr!1eros 1 pitRI do !~stndo ?l~ _'l'erl'itório 
noH segumtes casos: quente as piSCillaa sem estar feitos aependentes do c·alculo. em que for· domiCrllado o U;.J-

a) - Pela suspr.nsão da para isso habilitado. no fôro local. I tor; na C!ipiral d<• Estado em 
doação do povo norte-ameri- 'I Gabinete do Juiz de Dirr.ito q11e :;e vermco_u o a.to ou fa-

. Maoapá, 07 de Jiu',ho de · d I a (:?.no, Macapá 4 ue julho ele 1967 to quç eu ortgcm a ( em n-
b> - Por determinação <i a~ 1957. ' ,.. ,. 

1
. • da r,u este.ia situada a coisa; 

autor idades gu ,·crnao.;entai s Ten. Cel. Engo. Gc t·son de Gerja!10 ~uft' .t E'llll o ou !linda no Distrito Feder·al. 
brasileira s; Ara újo Góes mz oe rre t 0 ~ 2° - As causus prcpo!l-

cl - For dccisr: o unâaim c • Secretúrio G~J·n ! Justiça Federfi! de tas pet·ante outros juízes, se 
<ios membr0s do Conselho. p rimeira Instância a Un iiío nelas intervir, como 
--- ... --- Serr.ri ço de Adn1inistração Em consonância coto n Art. as:l istente ou opoente, passa-

Nota de Serviço G I lO da Lei nr. 5.U10, de 30 tle rüo a ser lia competência do 
era .lnlz Federal re~pectivo. 

. · __ runio de 1966, que organl 7.a a ~ 3• \ 1 · " " pern1·t1·r 
1_. A fim fie .. pre~ervar a i N O T I F I C A Ç A O Justiça Fedetal, e a Cousti- l-i - t et :;ou e r" . ! 

sau?e. e tranqmlldaJe d?s . - tuição do Brasil, promu1gt~da que a ação fiscal; r;e ja pro-
usnanos d~ «PHque Re?reJo P~r _detenmnnçao do Ex::e- em 24 de jtmeiro J e 19117. no posta noutro tóro, e a tribuir 
General Lmz Mi:ntles da Stlva» l e ntr :;slm,~ s~ ~?n_ot Governa- ~ Art. 119, incisos ! e.. X e pu- ao Ministério público estadunl 
rica~ estabecidas as seguin- dor do l en·itono, conforme rá,..fT;:-a fos abaixo tt·a oserilos: 3 represc utução indiciai 
t f d 1• d '1 j da \Joiiio. es normas para seus re- e;;pacuo e~ara o no ~~ emo- Art. 119. Aos juizes rederais 
qüentadorcs: raodo nr. Oo7 /67-G~B. ':_PellSO I compete processa t· e ~ulgu1·, Fica premente a competên-

ao Processo nr. l.o36/ 6•-SGT, em primeira instância: cia Px-vl legcs, e, pub!icada 
1.1 - Ninguém poderá ba

nhar-se nas pilsclnas :sem a 
eomprovuç-ão de haver tlll b
metido a exame médico. 

1.::! - l~sse exame sed~ vá
lido por seis meses e após e. 
caré!leiu deverá se r ronovad l•. 

o Se rviço d 1~ Adminis t~ação no Orgiio Oficial para os fins 
Geral, por intermédio de sua I - as causus em que a de Direito. 
Diretoria NOTIFICA a Senho- União, entich;de antárqllica ou 
ra Alba Cavalcante <!a Silva, emprésfl pública federal fõr 
runciouá ria do Govêruo déste iate1·êssada na condição de 

l ~ru. 5 de julho de 1987. 

Território, ·ccupante do cargo : autora, ré, a::s;stente ou M6rio .Me!<Quita Magalhães 
de Professõra do Ensi no P1·é- : opocntü, exceto e.s de fa lên- .Juiz Feúeral 
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Pode Turdiciário 
Justiça dos Territórios 

Territórie Federal do Amapá 

.. 69 - Ago&tinho de Castro. Rib~iro 
70 - Maria de Lourdes Dtas Baç:fJ.nha 
71 - Carlos Aberto da Cruz Viana 
'72 - Alberte Lima · 

Func. Público 
Func. Pública 

Economista 
Médico 

Bancário 
Fuoc. Autárquica 

Desenhista 
Industriário 

Func. Público 
Func. Público 
Fnnc. Público 

Juízo de Direito da Comarca de Macapá 73 - Leveriher Alencar de Oliveil·a 

Ata de Alistamento Geral dos Jurados que deverão 
servir durante as Sessões do Tribunai do Juri do ano 
próximo vindouro de 1967. 

74 - Maria Alves Gradim . · 
7!1 - Orlando de Medeiros 
76 - Eduardo Alves Simas 
77 - Ruy Guarany Neves 

Aos trinta dias do mês de novembro do ano de mil 
novecentos e sessenta e seis (l966), nesta cidade de Maca
pá, capital do Tel'l'itório Federal dn Amapá, às dez (10) 
horas, no salão do Tribunl!l do Juri, no edifício do Forum 
desta Coma.1·ca, à Av. Amazonas, nr. 26, presente o donto t· 
Germano Bonow Filho, M.M. Juiz de Direito da Comarca 
de Oiapoque, com. jurisdição prorrogada a esta de Macapá, 
comigo escrevente juramentado em exercício do titular, 
abaixo assinado, presente,. também, o dr. Edson Gomes 
Corrêa, Promotor Públiao Substituto da Comarca, p roce
deu-se o alistamento de Jurados, na forma do art. 43!.J, § 
único do C.P.P., pela forma que se segue: -

68 - Clodoald.o Carvalho do Nascimento 
79 - Irineu da Gama Paes 

. 80 - Leônidas Platon Comerciante 

'l'odos residentes neste Município e Comarca. 

Concluído assim o alistamento, ordenou o Presidente 
.a publicação e fixação em ed~tal da lista geral ~ I~nçados 
os uomes dos alistados com indicação El:as proflssoes em 
cartões ig'uais. Com a veriiicação . do Presidente e Proruo
to1· Público da Comarca, foram os mesmos guardados a 
chave, em uma urna, sob minha r esponsabilidade, nos 
têrmof" d.os arts. 439, § único e 440 de Código de Processo 
Penal. Para constar, lavrei a presente ata que lida e acha
da conforme, vai devidamente assinada. Eu, ~ino Jes~s 
Aranha Nunes, escrente jmamenta.do, eL'l exerctcio do ti
tular, datílografei e subscrevi. 

NOMES 

1 - .José Maria Marques Ferreira 
2 - José Maria de Carvalho Barros 
3 - Elfredo Távora Gonçalves 
4 - José Durvat Alcântara da Cruz . 
5 - Francisco Adail de Lima 
6 - Israel Marques Sosinho 
7 - Lourival dos Santos Furtado 
8- Walt~or Bttnhos de Araújo 
9 - Paulo Negrão 

10 - João Campos Guerra 
11 - Antônio Munhoz 
12 - Luiz Serrano 
13 - Raimuoda Corrêa 
14 - José Matos Costa 
15 - Carlos cle Souza Brito 
Hi - Ezequlas Ribeiro de Assis 
17 - José Maria Frota de Almeida 
18 - Zilomar Vicente da Rocha e Síl v a 
19 - Humberto da Silva. Cruz 
20 - Hevuldo Veras 
21 - Osmar Nery Marinho 
22 - David Nunes 
23 - Clark Charles Plà.ton 
24, ~ Wilson Pontes de Sena 
25 - Jo,;é Rlbamar Teixeira 
26 - Manoel Leite Bt•asil 
27 -- Cláudio Emanoel R0drigues Leitão 
23 - Antônio Fácio Filho 
29 - Dorival Nunes de Lemos 
30 - Maria Helena Rodrigues de Melo 
31 - Leopoldo Leontinn Teixeim 
32 - Adelman Barros Cardoso 
33 - Macelino Ribeiro 1la Silva 
3<! - Laurindo Banha 
35 ~ Luiz Lavor Benigno 
36 - Jacinto Aben-Athar 
37 - Geraldo !Vlagella 
as - Deuzolina Sales Farias 
39 - Eliete Covas Pereira 
40 - M1lir Nattully Bemerguy 
41 - João Anastácio dos ::lautos 
42 - R'aimnado Campos da Rocha 
43 - Humberto Dias Santos 
44 - Francisco .Moutinho 
45 - Cristiano Argemiro de Souza Czan 
46 - José Duarte da Costa Filho 
47 - Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
48- Amujacy Borges de Alencar 
49 - Augusto ~tonte 
50 - Antônio Pontes 
51 -- Aracy Monteiro C~H>ta 
52 - José · Alberto Pinho de Souza 
53 - Alt<Jvlr Calvante Lopel! de Souza 

PROFISSÕES 

Bancário 
Func. Público 
Func. Público 

Contabilista 
Industriário 

Func. Público 
Func. Público · · 
Func. Público 
Despachante 

Professor 
Advogado 

Germano Bonow Filho 

JD. 

Comerciante Comando da Guarda 
Comerciante 
Comerciante Territorial 

Furic. Público 

julho de 1967. 
Luiz Gonzega Vale 

CCAF'N - Diretor · da DSG. 

P bl. Secretaria da GT. 
Fuoc. ú lCO Di,•isão de .Terras e Conferente 

Apt'OVO : c 1 . -
8 Comerciante o omzaçao 

Comerciante 1 General Ivanhoé Gonçalves Aprovo: 
Func. Público Martins _ Governador 
Func. ~úblico a ·eneral tvsnhoé Gonçalves 
Comerciante l Martins - Governador 

Imgenheiro Portaria Nr. 16/67-GT. 
Func. Público . O Diretor da Divisãô 

Gomerciante · O Comandante Dtretor ~a I àe Terras e Colonização, 
Professor DSG, 00 · uso de suas a til- usando de suas atribui-

Confl3rente buiçÕ68• e com base no De-1 · ções e de acôrdo com o 
Engenheiro ereto Gover~amental Ql'. 14/ ! Decreto nr. 14/65-GAB, de 

Func. Público 65-~AB, de 25 ~e mato de ! 2f,.n.65, do Exce1entlssimo 
Func. Pública 196:>, Senhor General Governa-

Comerciante I dor e tendo em vista a 
Baacár io RESOLVE: .. conclusão do Prooesso nr. 

Func. Pú~li~o Aplicar a Agostinho · Furta- 1 404/67-DTC, de 19.05.67, 
. CornerClá~w do dos Santos, ocupante do .I RESOLVE . 

F uuc. ~úbl~co 1 cargo da Classe «A», da Sé-
Funu. Anta,rqmco ríe de Classes cte Guarda Aplicar na forma _prevista 

Conte.re~te I 'l'en·itorial, nivel 8, do Qua- no item I, do artigo 201, 
Funo. Publ~ca dro de Funcionários Públicos combíoado coru o artigo 210, 
Func. /úbl~ca do Govêrno dêste Território, itam Ill.tucos da Lei n r. 1.711, 

Func. Autúrq~wo lotado na Divisão de Segu- de 28.10.52, Estatuto dos Fnn
Fu~c. Mun_iclpal rança e Guarda, (Guarda cionúr ios Públicos Civis da 

l•unc. Publ~..:o , Tenitorial), quinze {15> d!as União, a J oão Nascimento 
Fuuc. Pú~II~o de suspensão, contados 0 no Gençalves. Trabalhador, nível 
Comerclát·~o período de 5 a 19 do corr eo- 1, do Quauro dt. Funcioná rios 

Bancário te, por h~tver Ialtado sem do Govêrno dês!e Território, 
,Come~cla~te motivo justificado~ tl<~s ser- !atado e com exercício nesta 

F une. f ~bl~co viços para oo quats fora es- Divisão, a pena de repreen
F.unc. Publ~co calado, na · Polícia MurHima são, por haver faltacto com 
Func. Público Aér-ea e de Fronteira, ·nus responsabilidade, ~esobede
~unc. Pt}bl~co dias 28, 29 do mês próximo cendo ordens superwros, no 
F u,uc. Publlco passado e dia 2 do e.ndaute, dia 19 de maio, deixllndo de 

54 - Luiz Albuquet·que Queiroz Bruziliense 
55 - Abdala Houat 

Comerciante sendo reincidente em falta viajar & seL"viç.o na Equipe 
Despacha_nte 1 dessa natureza demonstrando de Topografia, sem motivo 

De~hsta i assim, ralta de senso de justificado, infr ingindo des&a 
Comereta~te: responsabilidade com a fun- forma, o artigo 194, item VI 
Eagenhe1~0 i ção de policial, infringindo e V11 do E.F.P.C.U. 5H - Eduardo Antônio de Oliveira Clark 

57 - Jos·é Flamarion Pelhício Silva 
58 - José Luiz Pereira 
59 - Hélcio Ribt>iro 
tio - Wilson Bellerophonte 
61 - Francisco A!mii' de Lima 
62 - Pedro Ramos da Conceição 
6!l - Roselino Nunes Costa 
64 - Guilherm e de Brito Lôbo 
65 ·- Luiz de Souza Vasconcelos 
tiô - Antônio Martins Nunes 
67 - Antenor Ferreira da Cunha. 
61:! - Re.imnndo Amadeu Corrêa 

Banc~rlO l dêsse moóo, os itens I, H, V, 
Deseu~u;~a 1 VI e VII, do Artigo 19-!, todos Dê-se .Ciência, Cumpra-se e 
Industr~ár~o , da Lei nr. 1.711 , de ~8J l OJ52, Publique-se. 
Industrtáno.! e por necessidade do servi- . · 
lndustniáL"io I 0 ~>e~a a resente enallda- Gabinete do Diret<•r da .Dl-
lndustriário âe' co~verti~a em ufulta na -visão de Terras e C?lomza
ludustriiil'io forma do § único do A'rticro ção, em Macapn. Capi tal d_o 
Industritírio 20- da citada Lei " Território Federal do Amapa, 
lntlustriário 0

' · 22 de jnnho de 1967. 
Judustrlário 

Bancário 
1 

Comande da Guar'da Ter
Bancário ritorial, em Ma.capá, 5 de 

Alceu Paulo Ramos 
Diretor 


	

